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apontadas pela Comissão Permanente de Contratos de Gestão no curso 
do prazo da intervenção.

Art. 3º  Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação deste decreto, deverá ser instaurado, com base no art. 13, § 
2º da Lei Complementar nº 150/2004, procedimento administrativo para 
comprovar as causas determinantes da medida e apurar responsabilidades, 
assegurado o direito do contraditório pleno e da ampla defesa, momento 
em que será dado acesso à Organização Social contratada ao Processo 
Administrativo e a todos os documentos necessários para o pleno exercício 
da defesa.

Art. 4º  Designo a Servidora Rejane Potrich Zen, como 
Interventora no HOSPITAL REGIONAL DE SORRISO.

Parágrafo único.  A servidora ora designada pode solicitar auxilio 
às demais unidades estratégicas da SES/SUS-MT, sempre que necessário.

Art. 5º  No exercício de suas atribuições caberá ao Interventor 
à prática de todos e quaisquer atos inerentes à Intervenção, entre outros:

I - exigir do representante do INDSH que apresente relatório 
patrimonial e financeiro do Hospital até a data em que permaneceu da 
direção da Unidade;

II - conferir o relatório patrimonial e financeiro apresentado;
III - requisitar serviços de repartições públicas municipais e 

solicitá-los a repartições de outras esferas de governo indispensáveis ao 
cumprimento de sua missão;

IV - gerir os recursos financeiros destinados aos hospitais, 
podendo, para isso, movimentar e, se necessário, abrir contas  bancárias;

V - movimentar, admitir e demitir empregados, bem como 
gerenciar toda administração de pessoal necessária ao bom andamento 
dos serviços do hospital;

VI - providenciar inventário dos bens e equipamentos, além dos 
respectivos laudos da situação do hospital no momento da intervenção;

VII - verificar quais as medidas de ordem técnica, administrativa, 
jurídica e financeira necessárias ao restabelecimento do pleno e hígido 
funcionamento da entidade, se necessário for, inclusive mediante a 
instauração de auditorias específicas.

Parágrafo único.  A interventora poderá delegar atribuições 
específicas de sua missão a auxiliares e prepostos, individualmente ou em 
conjunto.

Art. 6º  Ficam autorizadas as Secretarias de Estado de Saúde, 
de Fazenda e de Planejamento a procederem à destinação dos recursos 
orçamentários, financeiros e técnicos necessários para o fim de implementar 
os atos vinculados à esta intervenção.

Art. 7º  O prazo da intervenção assinalado é de até 360 (cento 
e oitenta) dias.

Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  08  de   junho   de 2015, 194º 
da Independência e 127º da República.

<END:757088:4>

ATO DO GOVERNADOR
<BEGIN:756988:4>

ATO N. 3.791/2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais, e fundamentado no Art. 40, § 4º, inciso II da Constituição 
Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05.07.2005 
e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, no Art. 2º da Lei 
Complementar nº 401, de 22.06.2010, alterada pela Lei Complementar n.º 

524, de 02.01.2014, mais as disposições da Lei Complementar n. 407, de 
30 de junho de 2010, com subsídio integral, bem como o teor do Processo 
nº 276512/2015, da Secretaria de Estado de Gestão, resolvem Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). SEBASTIAO 
CLAUDINEY SONAQUE, portador (a) do RG nº 05311373/SSP/MT e do 
CPF nº 415.540.511-34, servidor (a) NOMEADO EFETIVO(a), no cargo de 
INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 E-10,       40 horas semanais de 
trabalho, contando com 30 Anos e 27 Dias de tempo total de contribuição, 
lotado (a) na POLICIA JUDICIARIA CIVIL, município de CUIABA/MT. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 8 de Junho de 2015.

<END:756988:4>

<BEGIN:756996:4>

ATO N. 3.792/2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 276569/2015, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). SILAS PERUZZO, portador (a) do RG nº 
7380634/SSP/SP e do CPF nº 543.803.918-68, servidor (a) NOMEADO 
EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-010,       30 
horas semanais de trabalho, contando com 30 Anos, 2 Meses e 10 Dias 
de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 8 de Junho de 2015..

<END:756996:4>

<BEGIN:756993:4>

ATO N. 3.793/2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 79, de 
13 de dezembro de 2000 e suas alterações, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 276610/2015, da Mato Grosso Previdência, resolvem 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). 
ANTONIO LEITE DA COSTA, portador (a) do RG nº 521485/SSP/MT e do 
CPF nº 103.456.551-68, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo 
de AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 C-5,       40 horas semanais de 
trabalho, contando com 35 Anos, 2 Meses e 3 Dias de tempo total de 
contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, no 
município de CUIABA/MT. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 8 de Junho de 2015..

<END:756993:4>
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